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                   1430           62.001.12.365.0010.2115              104             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
                   1770           62.002.12.361.0009.2116                 1             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
                   1780           62.002.12.361.0009.2116              102             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
                   1790           62.002.12.361.0009.2116              103             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
                   2210           62.003.12.365.0010.2118                 1             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
                   2220           62.003.12.365.0010.2118              102             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
                   2230           62.003.12.365.0010.2118              103             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
                   2240           62.003.12.365.0010.2118              104             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
 DURAÇÃO: 10/11/2021 – ATÉ   09/11/2022
 DATA DA ASSINATURA: 10/11/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,10/11/2021

EXTRATO 2 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 7521/2021 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Tomada de preços Nº. 1/2021.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: SUPER K ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL E INCORPO-
RACAO - EIREL INSCRITO SOB CNPJ Nº. 26.865.750/0001-10
 TOMADA DE PREÇOS:1/2021
 CONTRATO: 7521/2021

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                    1820           62.002.12.361.0009.2116              102              4.4.90.51.00.00              Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo aumento de prazo de vigência e execução  
em 60 dias e  ampliação de meta em 5,35 % do contrato 7521/2021, celebrado entre as partes 
09/07/2021, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “a” § 
1º , e art. 57 p. 1º inciso "II" da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO E DO VALOR
 1-Com aumento no prazo de vigência e execução em 60 dias, a data passará de 
cinco dias de novembro de 2021, para três dias de janeiro de 2022.
 2-Com a ampliação de meta em 5,35 % de R$ 9.077,80 ( nove mil, setenta e sete reais e 
oitenta centavos).deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 189.810,90 (cento e oitenta e nove 
mil, oitocentos e dez reais e noventa centavos) para R$ 198.888,70 ( cento e noventa e oito mil, oitocentos e 
oitenta e oito reais e setenta centavos) esse valor refere-se ao valor do 1º a soma deste 2º termo de aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 05/11/2021

EXTRATO 3 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 3821/2021 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 11/2021.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COM DE ALIM E 
MAT DE LIM INSCRITO SOB CNPJ Nº. 16.579.174/0001-90
 PREGÃO:11/2021
 CONTRATO: 3821/2021

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                     70          60.001.04.122.0002.2104                1           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
                   790          61.006.12.122.0002.2111                1           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
                   800          61.006.12.122.0002.2111             102           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
                   810          61.006.12.122.0002.2111             103           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
                   820          61.006.12.122.0002.2111             104           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
                 1340          62.001.12.365.0010.2115                1           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
                 1350          62.001.12.365.0010.2115             102           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
                 1360          62.001.12.365.0010.2115             103           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
                 1370          62.001.12.365.0010.2115             104           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
                 1690          62.002.12.361.0009.2116                1           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
                 1700          62.002.12.361.0009.2116             102           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
                 1710          62.002.12.361.0009.2116             103           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
                 1720          62.002.12.361.0009.2116             104          3.3.90.30.00.00                   Do Exercício
                 1920          62.002.12.361.0012.2117                1          3.3.90.30.00.00                   Do Exercício
                 1930          62.002.12.361.0012.2117             102          3.3.90.30.00.00                   Do Exercício
                 1940          62.002.12.361.0012.2117             104          3.3.90.30.00.00                   Do Exercício
                 2160          62.003.12.365.0010.2118                1          3.3.90.30.00.00                   Do Exercício
                 2170          62.003.12.365.0010.2118             102          3.3.90.30.00.00                   Do Exercício
                 2180          62.003.12.365.0010.2118             103          3.3.90.30.00.00                   Do Exercício
                 2190          62.003.12.365.0010.2118             104          3.3.90.30.00.00                   Do Exercício
                 2700          62.005.12.361.0013.2120                1          3.3.90.30.00.00                   Do Exercício
                 2710          62.005.12.361.0013.2120             110          3.3.90.30.00.00                   Do Exercício
                 2910          62.007.02.062.0003.2121                1         3.3.90.30.00.00                    Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo equilíbrio econômico-financeiro para o 
item 324 óleo de soja do contrato 3821/2021, celebrado entre as partes 16/04/2021, nos termos da 
legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, 
da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a aplicação do  equilíbrio econômico-financeiro  deste termo aditivo, o valor do  
item 324 óleo de soja o valor passará de R$ 8,53 oito reais e cinquenta e três centavos)para  R$ 
9,98 (nove reais e noventa e oito centavos )
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 18/11/2021

ANEXO VI
DECRETO Nº 285 DE 17/11/2021

 ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL CONFORME LEI Nº 2.854/2021, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, aprovou e no uso de suas atribuições legais, 
tendo o disposto na Lei nº 2.854/2021, resolve:
 DECRETAR:
 Art. 1º – Fica aberto o crédito adicional SUPLEMENTAR ESPECIAL para o 
exercício de 2021, até o valor de R$76.458,94 (Setenta e Seis Mil, Quatrocentos e Cinquenta 
e Oito Reais e Noventa e Quatro Centavos), no Orçamento Geral do Município, destinado à (s) 
seguinte dotação orçamentária:
 EXCESSO:
 24 – SECRETARIA DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                                          76.458,94
 24.002 DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS
 15.451.0018.2314 – OPERAÇÃO DE CRÉDITO - FINISA
 4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
 6562– 602 Operações de Créditos
 Total ........................................................................................................ 76.758,94
 Art. 2º – Como recursos para abertura do crédito orçamentário de que trata o artigo 
anterior, serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei 
nº2.854, de 19/01/2021, excesso de arrecadação no exercício corrente.
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Alvorada do Sul, 17 de novembro/ de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ELABORADO POR:
 Luis Antonio Confortini
 Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 289/2021.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.939 de 22 de novembro de 2021.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, 
em uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 45.526,50 
(Quarenta e Cinco Mil, Quinhentos e Vinte e Seis Reais e Cinquenta Centavos), no orçamento da 
Prefeitura do Sul, conforme se especifica abaixo:
 SUPLEMENTAÇÃO:
 22 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURÍSMO E LAZER                                                45.526,50  
 22.002 - DIVISÃO DE TURÍSMO 
 04.695.0026.2.048 – ATIVIDADES TURÍSTICAS E DE LAZER
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 5670 – 00000 - Recursos Ordinários (Livres);
 TOTAL: ................................................................................................... 45.526,50
 CANCELAMENTO:
 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                   45.526,50  
 14.002 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
 28.846.0005.2.011 – CONTRIBUIÇÃO AO PASEP  
 3.3.90.47.00.00 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS   
 1370 – 00000 - Recursos Ordinários (Livres);
 TOTAL: ................................................................................................... 45.526,50
 Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar previsto no neste Artigo, destina-se única e 
exclusivamente para cancelamento das dotações relativas à Lei nº 2932 de 21 de setembro 2021 na 
fonte de recursos: 00000 (Recursos Ordinários (Livres), sendo recursos oriundos de suplementação 
e cancelamento de superávit do exercício anterior.
 Art. 3º - Para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 1º desta 
Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 
1.819, de 05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato 
que abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 22 dias do 
mês de novembro de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por:
 Luis Antonio Confortini
 Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 290/2021
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal n.º 2.944 de 22 de novembro de 2021.
 D E C R E T A :
 Art. 1º - Fica aberto no corrente exercicio financeiro,  um Crédito Adicional Especial 
Suplementar na importância de até R$ 463.082,95 (Quatrocentos e Sessenta e Três Mil, Oitenta e 
Dois Reais e Noventa e Cinco Centavos), destinado ao reforço das dotações abaixo especificadas, 
constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento da Prefeitura Municipal, em execução: 
 PREFEITURA MUNICIPAL 
 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCÇAS                                463.082,95  
 15.001 - GABINETE DO SECRETARIO   
 04.123.0002.2019 - ATIVIDADES FINANCEIRAS  
 3.3.90.39.00,00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 2200 – 00000 – Recuros Ordinários (Livres)  
 TOTAL .................................................................................................. R$ 463.082,95
 Art. 2º -Como recurso para a abertura do Crédito Adicial Especial Suplementar previsto 
no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia, os recursos oriundos de excesso de arrecadação de 
recursos vinculados no exercício de 2021, constante da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento 
da Prefeitura, o qual será transferido para a SAAE – Sistema Autônomo de Água e Esgoto através 
de Interferencia Financeira, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, previsto no 
inciso II do Parágrafo 1º do artigo da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964. 
 SAAE – SISTEMA AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
 40 – GABINETE DO DIRETOR SUPERINTENDENTE                                                            463.082,95  
 40.001 – GABINETE DO DIRETOR  
 17.122.0002.2074 – COORDENAÇÃO, REP., SUPERVISÃO GERAL DO SAAE  
 4.4.90.52.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES 
 0141 – 0001 – Recursos Ordinários (Livres)
 TOTAL .................................................................................................. R$ 463.082,95
 Art. 3º - Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e renovam-se as 
disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 22 dias do 
mês de novembro  de 2021

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por:
 Luis Antonio Confortini
 Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 294/2021
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal n.º 2.946 de 23 de novembro de 2021.
 D E C R E T A :
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercicio financeiro,  um Crédito Adicional Especial 
Suplementar na importância de até R$ 15.506,36 (Quinze Mil, Quinhentos e Seis Reais e Trinta e 
Seis Centavos), destinado ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes da Tabela 
Explicativa da Despesa do Orçamento da Prefeitura Municipal, em execução: 
 PREFEITURA MUNICIPAL 
 17 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                15.506,36  
 17.001 - GABINETE DO SECRETARIO   
 12.122.0012.2034 - ATIVIDADES EDUCACIONAIS DO ENSINO EM GERAL 
 3.3.90.30.00,00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 3900 – 00110 – Merenda Escolar  
 TOTAL ................................................................................................... R$ 15.506,36
 Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito Adicial Especial Suplementar 
previsto no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia, os recursos oriundos de excesso de 
arrecadação de recursos vinculados no exercício de 2021, constante da Tabela Explicativa da Des-
pesa do Orçamento da Prefeitura, o qual será transferido para a Autarquia Municipal de Educação 
através de Interferencia Financeira, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, 
previsto no inciso II do Parágrafo 1º do artigo da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964. 
 AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 62 – DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                     15.506,36  
 62.005 – DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR  
 12.361.0013.2120 – ATIVIDADES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR  
 3.3.90.30.00,00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 2710 – 00110 – Merenda Escolar  
 TOTAL ................................................................................................... R$ 15.506,36
 Art. 3º - Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e renovam-se as 
disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 23 dias do 
mês de novembro  de 2021

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por:
 Luis Antonio Confortini
 Técnico em Contabilidade

EXTRATO DE CONTRATO Nº  14121/2021
Tomada de preços nº 13/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA TERRAPLANAGEM VITORINO LTDA  
 OBJETO: Objeto: Contratação de pessoa jurídica para execução de obras de 
recapeamento asfáltico em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), em uma área de 
18.610,10 m² (Nº. GRU908789/2020/MDR/CAIXA) a ser executado na cidade de Alvorada do Sul 
- Pr, conforme projeto (s) e memorial descritivo;
 VALOR: R$-725.177,38 (Setecentos e Vinte e Cinco Mil, Cento e Setenta e Sete 
Reais e Trinta e Oito Centavos).
 Dotação: 

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                   6340           24.001.15.451.0018.2053                  0              4.4.90.51.00.00               Do Exercício
 DURAÇÃO: 11/11/2021 – ATÉ   10/11/2022
 DATA DA ASSINATURA: 11/11/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,11/11/2021

Pregão Presencial nº35/2021
 O Município de Alvorada do Sul - Pr comunica a seguir: pregão presencial nº35/2021 
com objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS 
DE CONSUMO TIPO PINCEIS, ROLOS PARA PINTURA NOS PREDIOS DO PAÇO MUNICIPAL 
E DO GINASIO DE ESPORTES PARA SUA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO.  edital www.
alvoradadosul.pr.gov.br, ou (43) 3157-1006 e 1008 e-mail: licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão 
respeitadas as prerrogativas das leis complementares 123/2006 e 147/2014.  
 Alvorada do Sul - Pr, 25 de novembro de 2021.

Roberes Rivelino da Silva
decreto 02/2021

LEI Nº 2938/2021
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras 
providencias.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU,E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 180.000,00 (Cento 
e Oitenta Mil Reais), no orçamento da Fundação Municipal de Saúde, conforme se especifica abaixo:
 EXCESSO:
 52 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                             40.000,00 
 52.005 - FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL    
 10.302.0022.2.321 – ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA AO COVID 19  
 3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO 
 4031 - 1029;  Outras Transferências Voluntárias Públicas - (COVID-19) 
 52 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                           140.000,00 
 52.005 - FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL    
 10.302.0022.2.321 – ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA AO COVID 19  
 3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 4032 - 1029;  Outras Transferências Voluntárias Públicas - (COVID-19) 
 TOTAL .................................................................................................. R$ 180.000,00
 Art. 2º -   O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no “caput” deste Artigo, 
destina-se a única e exclusivamente ao pagamento de despesas através das fonte de recursos: 
1029 – Outras Transferências Voluntárias Públicas - (COVID-19), de acordo com as portaria GM/
MS nº 2.010  De 11/08/2021,  recursos oriundos de excesso de arrecadação do exercício. 
 Art. 3º -    Para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no Artigo 
1º desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução 
nº 1.819, de 05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 4º -    A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato 
que abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º -    Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 22 dias do 
mês de novembro de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por:
 Luis Antonio Confortini
 Técnico em Contabilidade

LEI Nº 2939/2021
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional  Suplementar e dá outras providencias.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU,E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro, em uma 
ou mais vezes, um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 398.000,00 (Trezentos e Noventa 
e Oito Mil Reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, conforme se especifica abaixo:
 SUPLEMENTAÇÃO:
 22 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURÍSMO E LAZER                                 247.000,00
 22.001 - DIVISÃO DE TURÍSMO                                         
 04.695.0026.2048 - ATIVIDADES TURÍSTICA E DE LAZER
 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

 5670 – 300000 - Recursos Ordinários (Livres)
 22 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURÍSMO E LAZER                                 151.000,00
 22.001 - DIVISÃO DE TURÍSMO                                         
 04.695.0026.2048 - ATIVIDADES TURÍSTICA E DE LAZER
 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5700 – 300000 - Recursos Ordinários (Livres)
 TOTAL: .................................................................................................  398.000,00
 CANCELAMENTO:
 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                    150.000,00
 14.002 - DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS                                             
 28.846.0005.2011 - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP
 3.3.90.47.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
 1370 – 300000 - Recursos Ordinários (Livres)
 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                 124.000,00
 15.003 - DIVISAO DE TESOURARIA                                                   
 28.843.0005.2023 - AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA E ENCARGOS DE CONTRATOS 
             E FINANCIAMENTOS
 4.6.90.71.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
 2540 – 00000 - Recursos Ordinários (Livres)
 24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                        124.000,00
 24.002 - DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS                                             
 15.451.0018.2055 - ATIVIDADES DE OBRAS,MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO 
             E INFRA ESTRUTURA
 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
 6510 – 00000 - Recursos Ordinários (Livres)
 TOTAL: .................................................................................................... 398.000,00
 Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar previsto no neste Artigo, destina-se única e 
exclusivamente para cancelamento das dotações relativas a Lei nº 2932 de 21 de setembro 2021 na 
fonte de recursos: 00000 (Recursos Ordinários (Livres), sendo recursos oriundos de suplementação 
e cancelamento de superávit do exercício anterior.
 Art. 3º - Para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 1º desta 
Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 
1.819, de 05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato 
que abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 22 dias do 
mês de novembro de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por:
 Luis Antonio Confortini
 Técnico em Contabilidade

LEI Nº 2946/2021
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras 
providencias.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU,E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro da 
Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, em uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar 
na importância de até R$ 40.317,38 (Quarenta Mil, Trezentos e Dezessete Reais e Trinta e Oito Centavos)
 AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                              40.317,38
 62.005 - DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR                                
 12.361.0013.2120 - ATIVIDADES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 
 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
 2710 – 00110 – Merenda Escolar  
 TOTAL .................................................................................................... R$ 40.317,38
 Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia para aquisição de merenda escolar, recursos oriundos de 
excesso de arrecadação do exercício na fonte de recurso: 110 – Merenda Escolar,  vinculados constante 
da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento da Prefeitura Municipal, o qual será transferido para a 
Autarquia  Municipal de Educação,  através de Interferência Financeira, constantes da Tabela Explicativa 
da Despesa do Orçamento desta Autarquia Municipal de Educação, conforme despesas abaixo. 


